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DIÁRIO D A ASSEMBLÉIA
PALÁCIO MANOEL  BEQUIMÃO

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA

Deputado João Evangelista (PSDB)
Presidente

1. Vice-Presidente: Deputado Pavão Filho (PDT)
2.° Vice-Presidente: Deputado Jura Filho (PMDB)
3.° Vice-Presidente: Deputado Carlos Filho (PV)
4.° Vice-Presidente: Deputada Graciete Lisboa (PSDB)

° 1.° Secretário: Deputado César Pires (DEM) 
2.° Secretário: Deputado Antônio Bacelar (PDT)
3.° Secretário: Deputado Nonato Aragão (PSL)
4.° Secretário: Deputada Fátima Vieira (PP)

MESA DIRETORA

LIDERANÇA DO GOVERNO

LICENCIADO

BLOCO PARLAMENTAR PROGRESSISTA - BPP
PSDB - PDT - PSB - PT - PT do B - PTC - PSC - PSL - PRTB - PMN - PPS

1. Deputado  Afonso Manoel (PSB)
2. Deputado Alberto Franco (PSDB)

4. Deputado Arnaldo Melo (PSDB)
5. Deputado Camilo Figueiredo (PDT)
6. Deputada Cleide Coutinho (PSDB)
7. Deputado Edivaldo Holanda (PTC)
8. Deputado Edson Araújo (PSL)
9. Deputada Eliziane Gama (PPS)
10. Deputada Graciete Lisboa (PSDB)
11. Deputada Graça Paz (PDT)
12. Deputada Helena Barros Heluy (PT)
13. Deputado João Evangelista (PSDB)
14. Deputado José Lima (PSB)

3. Deputado Antônio Bacelar (PDT)
16. Deputado Marcelo Tavares (PSB)
17. Deputado Mauro Jorge (PMN)
18. Deputado Nonato Aragão (PSL)
19. Deputado Pavão Filho (PDT)
20. Deputado Paulo Neto (PSB)
21. Deputado Pedro Veloso (PDT)
22. Deputado Rigo Teles (PSDB)
23. Deputado Rubens Pereira Júnior (PRTB)
24. Deputado Soliney Silva (PSDB)
25. Deputado Stênio Resende (PSDB)
26. Deputado Valdinar Barros (PT)

BLOCO PARLAMENTAR DE OPOSIÇÃO - BPO

Líder
Deputado Edivaldo Holanda

DEM - PMDB - PP - PV - PTB

1. Deputado Carlos Alberto Milhomem (DEM)
2. Deputado Carlos Filho (PV)

4. Deputada Fátima Vieira (PP)
5. Deputado Francisco Gomes (DEM)
6. Deputado Fufuca (PMDB)
7. Deputado Hélio Soares (PP)
8. Deputado João Batista (PP)

3. Deputado César Pires (DEM)

9. Deputado Joaquim Nagib Haickel (PMDB)
10. Deputado Jura Filho (PMDB)
11. Deputado Manoel Ribeiro (PTB)
12. Deputada Maura Jorge (DEM)
13. Deputado Max Barros (DEM)
14. Deputado Raimundo Cutrim (DEM)
15. Deputado Ricardo Murad (PMDB)
16. Deputado Victor Mendes (PV)

Líder
Deputado Ricardo Murad

Vice-Líderes
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado Francisco Gomes
Deputado Victor Mendes

Deputado Antônio Pereira
Deputado Carlos Braide (Sec. de Estado)
Deputado Domingos Paz (Sec. de Estado)
Deputado Marcos Caldas
Deputado Penaldon Jorge

Líder
Deputado Marcelo Tavares

Vice-Líderes
Deputado Afonso Manoel
Deputado Arnaldo Melo
Deputado Valdinar Barros

Vice-Líderes
Deputado Rigo Teles
Deputado Rubens Pereira Júnior
Deputado Marcos Caldas

15. Deputado Leoarren Tulio (PSC)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Titulares

Deputado Arnaldo Melo - VICE-PRESIDENTE

Deputado Carlos Alberto Milhomem
Deputado Victor Mendes

Deputado Edivaldo Holanda - PRESIDENTE
Suplentes

Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Penaldon Jorge
Deputada Helena Barros Heluy
Deputado Antonio Pereira
Deputado Joaquim Nagib Haickel

II - Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização
Titulares

Deputado Rigo Teles - PRESIDENTE

Deputado Edivaldo Holanda
Deputado Hélio Soares
Deputado Joaquim Nagib Haickel

Suplentes
Deputado Pedro Veloso
Deputado José Lima
Deputado Arnaldo Melo
Deputado Raimundo Cutrim
Deputado Victor Mendes

III - Comissão de Política Agrária, Produção e Desenvolvimento Sustentável
Titulares

Deputado Valdinar Barros
Deputado José Lima
Deputado Paulo Neto
Deputado Francisco Gomes - VICE-PRESIDENTE
Deputado Hélio Soares - PRESIDENTE

Suplentes
Deputado Pedro Veloso

Deputado Rigo Teles
Deputado Raimundo Cutrim
Deputado Max Barros 

Deputado Mauro Jorge

IV - Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto
Titulares

Deputado Paulo Neto

Deputada Eliziane Gama
Deputado Fufuca Dantas - VICE-PRESIDENTE
Deputada Maura Jorge - PRESIDENTE

Suplentes
Deputado Alberto Franco
Deputado Valdinar Barros 
Deputado Afonso Manoel
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado Francisco Gomes

V - Comissão de Relações do Trabalho e Administração Pública
Titulares

Deputado Valdinar Barros - VICE-PRESIDENTE
Deputado Alberto Franco - PRESIDENTE

Deputado Mauro Jorge
Deputado Victor Mendes
Deputado João Batista

Suplentes
Deputado Penaldon Jorge
Deputado Marcos Caldas
Deputado Pedro Veloso
Deputado Fufuca Dantas
Deputado Carlos Alberto Milhomem

Titulares

Deputado Cleide Coutinho

Deputado Stênio Rezende - PRESIDENTE

Deputado Arnaldo Melo
Deputado Antônio Pereira - VICE-PRESIDENTE

Deputada Maura Jorge

Suplentes
Deputado Afonso Manoel
Deputado Valdinar Barros
Deputado Alberto Feanco
Deputado Victor Mendes
Deputado Max Barros

VI - Comissão de Saúde

VII - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
Titulares

Deputado Rigo Teles
Deputado Penaldon Jorge

Deputado Hélio Soares
Deputado Joaquim Nagib Haickel

Suplentes
Deputado Paulo Neto
Deputado Alberto Franco
Deputado Stênio Rezende
Deputada Maura Jorge
Deputado Fufuca Dantas

VIII - Comissão de Defesa do Consumidor
Titulares

Deputado Valdinar Barros

Deputado Alberto Franco
Deputada Graça Paz
Deputado Fufuca Dantas

Deputado Max Barros - PRESIDENTE
Suplentes

Deputada Cleide Coutinho
Deputado Mauro Jorge
Deputada Eliziane Gama
Deputado Ricardo Murad
Deputado Antonio Pereira

IX - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos
Titulares

Deputada Helena Barros Heluy 

Deputada Eliziane Gama - PRESIDENTE

Deputado Soliney Silva
Deputado Antonio Pereira

Deputado Max Barros - VICE-PRESIDENTE

Suplentes
Deputado Edivaldo Holanda
Deputado Marcelo Tavares
Deputada Cleide Coutinho
Deputado João Batista
Deputado Francisco Gomes

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:30hs

Glacimar Fernandes Sampaio
Secretária

Reuniões:
2.ª Feiras às 15:00hs

Regina Maria Marinho de Paula
Secretária

Reuniões:
2.ª Feiras às 15:00hs

Valdenise Fernandes Dias
Secretária

Reuniões:
2.ª Feiras às 15:00 hs

Maria das Dores Pinto Magalhaes
Secretária

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:00hs

Lucimar Ribeiro de Melo
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30hs

Silvia Tereza Nogueira Marques
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:00hs

Elizabeth Lisboa Ribeiro
Secretária

Reuniões:
5.ª Feiras às 08:30hs

Silvana Roberta A. Almeida
Secretária

Reuniões:
5.ª Feiras às 08:30hs
Leilemar Vieira Ribeiro

Secretária
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X - Comissão de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Titulares

Deputado Marcos Caldas
Deputado Camilo Figueiredo

Deputado Antônio Pereira - PRESIDENTE
Deputado Raimundo Cutrim - VICE-PRESIDENTE

Deputado Afonso Manoel

Suplentes
Deputado Stênio Rezende
Deputado Alberto Franco
Deputado Rigo Teles
Deputada Maura Jorge
Deputado Victor Mendes

Titulares

Deputado Penaldon Jorge - VICE-PRESIDENTE
Deputado Marcos Caldas - PRESIDENTE

Deputada Helena Barros Heluy
Deputado João Batista
Deputado Francisco Gomes

Suplentes
Deputado Mauro Jorge
Deputado Rubens Júnior
Deputada Cleide Coutinho
Deputado Antonio Pereira
Deputado Ricardo Murad

XI - Comissão de Meio Ambiente, Minas, Energia

XII - Comissão de Ética
Titulares

Deputado José Lima
Deputado Mauro Jorge
Deputada Cleide Coutinho
Deputado Carlos Alberto Milhomem
Deputado Ricardo Murad

Suplentes
Deputada Graça Paz
Deputado Penaldon Jorge
Deputado Arnaldo Melo
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado Raimundo Cutrim

XIII - Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo
Titulares

Deputado Afonso Manoel
Deputado Pedro Veloso
Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Joaquim Nagib Haickel
Deputado João Batista

Suplentes
Deputado Soliney Silva
Deputado Stênio Rezende
Deputado Rigo Teles
Deputado Fufuca Dantas
Deputado Hélio Soares

XIV - Comissão de Legislação Participativa
Titulares

Deputado Penaldon Jorge
Deputado Stênio Rezende
Deputado Pedro Veloso
Deputado Fufuca Dantas 
Deputado Carlos Alberto Milhomem

Suplentes
Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Paulo Neto
Deputado Rubens Júnior 
Deputado Victor Mendes
Deputada Maura Jorge

XV - Comissão de Previdência, Assistência Social e da Família
Titulares

Deputado Mauro Jorge
Deputada Graça Paz
Deputado Soliney Silva
Deputado Ricardo Murad
Deputado Max Barros

Suplentes
Deputado José Lima
Deputado Marcos Caldas
Deputada Eliziane Gama
Deputado João Batista
Deputado Joaquim Nagib Haickel

XVI - Comissão de Segurança Pública e Cidadania
Titulares

Deputado Camilo Figueiredo
Deputado Alberto Franco

Deputado Rigo Teles

Deputado Francisco Gomes - PRESIDENTE
Suplentes

Deputado José Lima
Deputado Soliney Silva
Deputado Rubens Júnior
Deputado Carlos alberto Milhomem
Deputado Ricardo Murad

XVII - Comissão da Infância, Juventude e Idoso
Titulares

Deputado Rubens Júnior
Deputada Edivaldo Holanda
Deputado Paulo Neto
Deputado Ricardo Murad
Deputado Victor Mendes

Suplentes
Deputada Helena Barros Heluy
Deputado Valdinar Barros
Deputada Eliziane Gama
Deputado Hélio Soares
Deputado João Batista

XVIII - Comissão de Defesa dos  Direitos da Mulher
Titulares

Deputada Eliziane Gama - VICE-PRESIDENTE
Deputada Cleide Coutinho

Deputada Helena Barros Heluy - PRESIDENTE

Deputada Maura Jorge
Deputado Raimundo Cutrim

Suplentes
Deputado Penaldon Jorge
Deputada Graça Paz
Deputado Marcos Caldas
Deputado Francisco Gomes
Deputado Hélio Soares

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:00 hs

Eunes Maria Borges Santos
Secretária

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:30 hs

Dulcimar Mendonça Cutrim
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 14:00 hs

Célia Pimentel
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Lúcia Maria Oliveira Furtado
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Suly Rose Coutinho Ferreira
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs
Leibe Prazeres Barros

Secretária

Reuniões:
3.ª Feiras às 08:30 hs

Iranise Lemos de Castro
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Maria Helena Bandeira Tribuzi
Secretária

Reuniões:
4.ª Feiras às 08:30 hs

Antonia Andrade
Secretária



QUARTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2008                                                                                   DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA4
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20/08/2008 - 4a FEIRA

GRANDE EXPEDIENTE

1.o ORADOR (a) - 30 minutos

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES

1. BLOCO PARLAMENTAR DE OPOSIÇÃO - BPO - 23 MINUTOS
2. BLOCO PARLAMENTAR PROGRESSISTA - BPP - 37 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20.08.08 – QUARTA-FEIRA

I – REQUERIMENT OS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

1. REQUERIMENT O Nº 264/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO MAX BARROS, REQUERENDO, DEPOIS DE OUVIR
O PLENÁRIO, SEJA ENCAMINHADO MENSAGEM DE APLAU-
SO AO “COLUN VOX”, PELOS 18 ANOS DE EXISTÊNCIA, SEM-
PRE TRABALHANDO COM ADOLESCENTES EM ESTADO DE
RISCO, NA CAPITAL MARANHENSE, E DE RECONHECIMEN-
TO AO PROFESSOR FERNANDO ANTONIO GUIMARÃES
RAMOS, PARABENIZANDO-O PELO EXCELENTE TRABA-
LHO DESENVOLVIDO COMO CORDENADOR DO PROJETO
“COLUN VOX”.  TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR FAL TA DE
QUORUM REGIMENT AL.

2. REQUERIMENT O Nº 266/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO JOAQUIM HAICKEL, REQUERENDO, DEPOIS DE
OUVIR O PLENÁRIO, SEJA DISPENSADO DOS TRÂMITES
REGIMENTAIS, PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM REGIME
DE URGÊNCIA, NUMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A REA-
LIZAR-SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 014/2008, DE SUA AUTORIA, QUE INSTITUI
O PRÊMIO CINEMATOGRÁFICO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO MARANHÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

3. REQUERIMENT O Nº 267/2008, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO EDIVALDO HOLANDA, QUE REQUER, DEPOIS DE
OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA DISCUTIDO E VOTADO EM RE-
GIME DE URGÊNCIA, EM UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
A REALIZAR-SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJE-
TO DE LEI Nº 170/08, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI
Nº 7.719, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE
O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. TRANSFERIDA A DISCUS-
SÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO ORDINÁRIA ANTERIOR POR
FALTA DE QUORUM REGIMENT AL.

4. REQUERIMENT O Nº 268/08, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO PAVÃO FILHO, QUE REQUER, DEPOIS DE OUVIDO O
PLENÁRIO, SEJA DISPENSADO DOS TRÂMITES REGIMEN-
TAIS, PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM REGIME DE UR-
GÊNCIA, NUMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A REALIZAR-
SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE LEI Nº
171/2008, DE AUTORIA DO PODER JUDICIÁRIO, ENCAMI-
NHADO PELA MENSAGEM Nº 07/08, QUE ACRESCENTA O
ART. 10-B, À LEI Nº 8.032 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003, AL-
TERADA PELA LEI Nº 8.727, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007.
TRANSFERIDA  A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SESSÃO
ORDINÁRIA  ANTERIOR POR FALTA DE QUORUM REGIMEN-
TAL.

II – REQUERIMENT O A DELIBERAÇÃO DA  MESA

1. REQUERIMENT O Nº 263/08, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO ALBERTO FRANCO, REQUERENDO, DEPOIS DE OU-
VIR A MESA, SEJAM PUBLICADOS OS BALANCETES ANALÍ-
TICOS REFERENTES AOS RECURSOS RECEBIDOS POR ESTA
CASA LEGISLATIVA, A PARTIR DE 31.01.2005, ATÉ A PRESEN-
TE DATA, INCLUSIVE OS RECURSOS QUE COMPÕEM O
FUNDEG, CRIADO PELA LEI Nº 90 DE 25 DE MAIO DE 1988 e,
REATIVADO PELA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1.215/
2003. TRANSFERIDA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA SES-
SÃO ORDINÁRIA  ANTERIOR EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DO
AUTOR EM PLENÁRIO.

PAUTA  DE  PROPOSTAS  PARA  RECEBIMENT O DE EMENDAS:
DATA: 20/08/2008 – 4ª FEIRA:

PRIORIDADE 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 172/08, de autoria do Poder Judi-

ciário, enviado pela Mensagem nº 08/08,  que altera a Lei nº 8.715,
de 19 de novembro de 2007, que reorganiza o Plano de cargos, Carrei-
ras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Maranhão e
reajusta em 4%(quatro por cento) os valores eremuneratórios
cosntantes do Anexo IV da Lei nº 8.715, de 19 de novembro de 2007,
e dos Anexos I e II da Lei nº 8.727, de 7 de dezembro de 2007.

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR Nº 008/08, de
autoria do Poder Judiciário, enviado pela mensagem nº 09/08,
que altera a redação da Lei Complementar nº 14, de 17 de dezembro de
1991, e dá outras providências.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA Nº 025/08,

de autoria do Senhor Deputado Fufuca Dantas, denomina o Plenário
Principal da nova sede da Assembléia Legislativa do Estado do
Maranhão e dá outras providências.

ORDINÁRIA  4ª  E ÚLTIMA   SESSÃO:
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLA TIVA N° 024/08,

de autoria do Senhor Deputado César Pires, que denomina a Ala I, que
dá acesso ao Gabinete dos Deputados da nova sede da Assembléia
Legislativa do Estado do Maranhão e dá outras providências.

SECRETARIA GERAL DA MESA DO PALÁCIO MANOEL
BEQUIMÃO, em 19.08.2008.

Sessão Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da Dé-
cima Sexta Legislatura da Assembléia Legislativa do Estado do
Maranhão, realizada em dezenove de agosto de dois mil e oito.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Pavão Filho.
Primeiro Secretrário Senhor Deputado César Pires.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Rigo Teles.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores Depu-
tados: Afonso Manoel, Arnaldo Melo, César Pires, Edison Cunha,
Edivaldo Holanda, Fátima Vieira, Francisco Gomes, Fufuca Dantas,
Helena Barros Heluy, Hélio Soares, Joaquim Nagib Haickel, José Lima,
Manoel Ribeiro, Marcelo Tavares, Paulo Neto, Pavão Filho, Raimundo
Cutrim, Rigo Teles, Rubens Pereira Júnior e Valdinar Barros.Ausentes:
Alberto Franco, Antônio Carlos Bacelar, Camilo Figueiredo, Carlos
Alberto Milhomem, Carlos Filho, Cleide Coutinho, Eliziane Gama,
Graciete Lisboa, Graça Paz, João Batista, João Evangelista, Jura Fi-
lho, Léo Cunha, Maura Jorge, Mauro Jorge, Max Barros, Nonato
Aragão, Pedro Veloso, Ricardo Murad, Soliney Silva, Stênio Rezende
e Victor Mendes.

I – ABERTURA.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO

PAVÃO FILHO - Em nome do povo e invocando a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos.
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O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para
fazer a leitura do texto bíblico e leitura do resumo da Ata da sessão
anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DEPUTADO RIGO TELES (lê texto bíblico e ata) - Ata lida, Senhor
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Ata lida e considerada aprovada.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Com a palavra, o Senhor Primeiro Secretário para
fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO
CÉSAR PIRES - (lê expediente).

II – EXPEDIENTE.

MENSAGEM Nº 08 /2008

São Luís, 15 de agosto de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOÃO EVANGELIST A SERRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão
Nesta

Senhor Presidente,

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, para
apreciação dessa Augusta Assembléia, o incluso Projeto de Lei que
altera a Lei nº 8.715 (Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão), de 19 de
novembro de 2007, e reajusta em 4% (quatro por cento) os valores
remuneratórios constantes do Anexos IV da Lei n.º 8.715, de 19 de
novembro de 2007, e I e II da Lei n.º 8.727, de 7 de dezembro de 2007.

Conforme perceberão Vossa Excelência e seus Ilustres Pares,
com o acréscimo do artigo 7º C ao supramencionado diploma legal, a
alteração ora proposta cinge-se à concessão de assistência à saúde, em
forma de auxílio, aos servidores públicos estaduais ativos, pertencen-
tes aos quadros do Poder Judiciário do Maranhão, mediante resolução
do Plenário desta Corte. O benefício em tela, de caráter indenizatório,
oferecido em pecúnia e custeado com recursos próprios do órgão ou
entidade em que o servidor tenha exercício, integra a política de bene-
fícios sociais estabelecida no início de minha gestão e contempla justas
aspirações da força de trabalho do Poder que tenho a honra de presidir.

No que tange ao reajuste de 4% (quatro por cento) dos valores
remuneratórios constante do Anexo IV (Tabela de Vencimentos) da Lei
nº 8.715, de 19 de novembro de 2007, e dos Anexos I (Correlação e
Quantitativos dos Cargos Comissionados) e II (Quadro de Funções
Gratificadas) da Lei nº 8.727, de 7 de dezembro 2007, despesa que
correrá por conta de dotação orçamentária própria, trata-se de medida
que visa a compensar os servidores do Judiciário da perda do poder
aquisitivo de seus salários, seguindo iniciativa tomada, nesse sentido,
pelo Executivo.

Na expectativa de que esse Excelso Parlamento acolherá a pre-
sente propositura, conforme está redigida, aprovando-a em regime de
urgência, renovo as expressões do meu mais alto apreço e da minha
mais distinta consideração.

Des.  RAIMUNDO FREIRE CUTRIM
Presidente

PROJETO DE LEI N.º 172 / 08

Altera a Lei n.º 8.715, de 19 de novembro de 2007,
que reorganiza o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário
do Maranhão e reajusta em 4% (quatro por cento)
os valores remuneratórios constantes do Anexo
IV da Lei n.º 8.715, de 19 de novembro de 2007, e
dos Anexos I e II da Lei n.º 8.727, de 7 de dezem-
bro de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléia

Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar t. 1º A Lei n.º 8.715, de 19 de novembro de 2007, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 7º-C:

“Art. 7º-C  A assistência à saúde de servidor, ativo ou inati-
vo, e de sua respectiva família, que compreende assistência
médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêuti-
ca, terá como diretriz básica o implemento de ações preven-
tivas voltadas para a promoção da saúde e será prestada
diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vincula-
do o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda
em forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do va-
lor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus de-
pendentes ou  pensionistas com planos ou seguros privados
de assistência à saúde, na forma estabelecida em resolução
do Tribunal de Justiça.
§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam os
órgãos e entidades do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão, alternativamente, autorizados a:
I - celebrar convênios exclusivamente para a  prestação de
serviços de assistência à saúde para os seus servidores, ati-
vos e inativos, pensionistas, bem como para seus respecti-
vos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão
por elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos
efetivamente na forma da regulamentação específica do ór-
gão regulador sobre patrocínio de autogestões;
II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, operadoras de planos e seguros
privados de assistência à saúde que possuam autorização de
funcionamento do órgão regulador;
III - conceder assistência à saúde em forma de auxílio a ser-
vidor ou pensionista em valor limitado ao total despendido
por estes com planos ou seguros privados de assistência à
saúde.
§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da
Constituição Federal fará jus a percepção de assistência à
saúde, mediante opção.
§ 3º A assistência à saúde em forma de auxílio, de caráter
indenizatório, não será:
I - incorporado ao vencimento ou remuneração;
II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá
incidência de contribuição para o plano de seguridade social
do servidor público;
III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação sala-
rial in natura;
IV - acumulável com outros de espécie semelhante, nem com
outro programa de assistência à saúde custeado integral ou
parcialmente pelos cofres públicos, comprovado mediante
declaração do titular;
§ 4º O recebimento indevido da assistência à saúde em forma
de auxílio havido por fraude, dolo ou má-fé, implicará devo-
lução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal
cabível.
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§ 5º A assistência à saúde em forma de auxílio será custeada
com recursos do tesouro vinculados ao Poder Judiciário do
Estado do Maranhão.

Art. 2º Ficam reajustados em 4% (quatro por cento) os valores
remuneratórios constantes dos seguintes Anexos:

I - Anexo IV, Tabela de Vencimentos, da Lei n.º 8.715, de 19 de
novembro de 2007;

II -  Anexo I, Correlação e Quantitativos dos Cargos
Comissionados, da Lei n.º 8.727, de 7 de dezembro de 2007;

III -  Anexo II, Quadro de Funções Gratificadas, da Lei n.º
8.727, de 7 de dezembro de 2007.

Ar t. 3º As despesas resultantes da aplicação do art. 2º desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Parágrafo único. A estimativa de impacto orçamentário/fi-
nanceiro, decorrente do custo estimado de agosto a dezembro 2008,
será de acordo com o Anexo Único desta Lei.

Art. 4º Revogam-se os artigos 1º, 2º e 3º da Lei n.º 8.032, de 10
de dezembro de 2003.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2008.

MENSAGEM Nº 09/2008

São Luís, 18 de agosto de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOÃO EVANGELIST A SERRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão
Nesta

Senhor Presidente,

Apresentando cumprimentos a Vossa Excelência e a seus Ilus-
tres Pares, passo às suas mãos, para apreciação do Plenário desse
Excelso Parlamento, o incluso Projeto de Lei, que altera a redação da
Lei Complementar nº 14, de 17 de dezembro de 1991, e dá outras
providências.

O projeto em tela, que inclui o § 4° ao art. 77 desse diploma
legal, visa a assegurar aos magistrados deste Estado direitos previstos
no art. 8º, III, da Resolução nº 13, editada pelo Conselho Nacional de

Justiça, em 21 de março de 2006, a qual dispõe sobre a aplicação do
teto remuneratório constitucional e do subsídio mensal dos membros
da magistratura.

Confiando na boa acolhida, breve tramitação e pronta aprova-
ção desta propositura, renovo as expressões do meu mais alto apreço
e da minha mais distinta consideração.

Des.  RAIMUNDO FREIRE CUTRIM
Presidente

PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR N.º 008 / 08

Altera a redação da Lei Complementar n.º 14, de
17 de dezembro de 1991, e dá outras providênci-
as.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Fica acrescentado o § 4º ao art. 77 da Lei Complemen-
tar n.º 14, de 17 de dezembro de 1991, Código de Divisão e Organiza-
ção Judiciárias do Maranhão, com a seguinte redação:

“Art. 77 .................................................................................
..............................................................................................
§ 4º Ficam excluídas do disposto no caput deste artigo,
além das vantagens relacionadas no artigo 78, também as
seguintes verbas de caráter eventual ou temporário:
I - benefícios de plano de assistência médico-social;
II - devolução de valores tributários e/ou contribuições
previdenciárias indevidamente recolhidas;
III - gratificação por hora-aula proferida no âmbito do Po-
der Público;
IV - bolsa de estudo que tenha caráter remuneratório.
..............................................................................................”

Art. 2º O Tribunal de Justiça, por meio de resolução, regula-
mentará a utilização das verbas de que trata esta Lei.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

INDICAÇÃO N o 570 / 08

Senhor Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta casa, em
seu Art. 145, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encami-
nhado expediente a Coordenadora de Imunização da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, Dra. Ana Clara Fernandes Batalha solicitando a insta-
lação de posto de vacinação nas dependências desta Casa Legislativa
quando nas campanhas de prevenção, imunização e combate a doen-
ças.

Nosso pedido é justificado em decorrência da grande aglome-
ração de funcionários, além do enorme fluxo de visitantes nas depen-
dências deste prédio. Assim, entendemos que esta ação facilitaria bas-
tante quando no atendimento à população e alcance das metas de
vacinação.

Plenário “Gervásio Santos” do Palácio “Manoel Bequimão”.
São Luís, 18 de Agosto de 2008. – FÁTIMA VIEIRA – Deputada
Estadual – PP – 4ª Secretária Mesa Diretora.

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO  Nº 571 / 08

Senhor Presidente,

Na forma do disposto no Regimento Interno deste Parlamen-
to, requeiro à Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encami-
nhado ofício ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Maranhão, Dr.
Jackson Lago, com cópia ao Secretário de Estado da Educação, Dr.
Lourenço José Tavares Vieira da Silva, solicitando que seja enviado a
este Parlamento Mensagem Governamental encaminhando o reajuste
das gratificações dos Diretores das Unidades Integradas e Escolares da
rede Estadual de Ensino, considerando que o valor pago atualmente
aos Diretores, no Ensino Fundamental R$ 95,00 (noventa e cinco
reais) e no Ensino Médio R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), é
insignificante para a grande responsabilidade que estes profissionais
têm na condução das atividades educacionais e administrativas em
cada Escola do Estado.

É com base em um grande sentimento da classe, através de
reivindicação permanente da ASDEMA (Associação dos Diretores de
Escolas Públicas do Maranhão), que solicitamos que a menor gratifica-
ção seja um piso compatível com a importância e a responsabilidade
do cargo de Diretor e que esse valor seja aumentado de acordo com
número de alunos por escola.

Portanto, tal solicitação justifica-se plenamente, considerando
ser viável do ponto de vista jurídico, técnico e financeiro.  Caso aten-
dida, fortalecerá significativamente a qualidade de vida desta impor-
tante classe de profissionais que se dedicam plenamente, visando al-
cançar cada vez mais, melhorar a qualidade do ensino público do
Maranhão.

Informamos ainda, que proposição nesse sentido foi por nós
formulada através das INDICAÇÕES Nº 619/06 e Nº 355/08. Desta
forma, na qualidade de legítimo representante dos educadores do
Maranhão, solicito a sua especial atenção ao pleito ora formulado,
conforme entendimento mantido em audiência que tivemos com V.
Exa., juntamente com a Presidente da ASDEMA.

Plenário “Gervásio Santos” do Palácio “Manoel Bequimão”.
São Luís, 18 de agosto de 2008. - PAVÃO  FILHO- Deputado  Estadu-
al – PDT -  1º Vice-Presidente

NA FORMA DO ART. 146 DO REGIMENTO INTERNO,
O SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO
DA PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO
CÉSAR PIRES - Expediente lido, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Expediente lido à publicação.

III - PEQUENO EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Não há orador inscrito.

IV - ORDEM DO DIA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Não há quórum para deliberação do Plenário. Re-
querimento de deliberação da Mesa. Requerimento n.º 263/2008, de
autoria do Deputado Alberto Franco. Autor ausente. Requerimento n.º
269/2008, de autoria do Deputado Camilo Figueiredo. Se tratando de
Requerimento de falta, a Mesa sempre adotou o critério de votar mes-
mo com ausência do autor por considerar que é uma justificativa. (lê).
Como vota o deputado César Pires?

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO
CÉSAR PIRES - Pelo deferimento, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Eu voto também pelo deferimento, portanto, defe-
rido o Requerimento de justificativa de falta.

V - GRANDE EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Não há orador inscrito. Tempo dos Blocos Parla-
mentares: Bloco Parlamentar Progressista. Consulto o líder, Marcelo
Tavares, se há alguma indicação de orador ou se algum orador quer usar
o tempo do bloco. Não há indicação. Bloco Parlamentar de Oposição.
Consulto o Deputado Joaquim Haickel, que está no exercício, se há
indicação. Não há indicação.

VI - EXPEDIENTE FINAL.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Não há orador inscrito para o Expediente Final.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO
PAVÃO FILHO - Assim sendo, Senhores e Senhoras Deputados, como
nada mais há a tratar, declaro encerrada a presente Sessão. A todos os
Senhores um bom dia.

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, MINAS, ENERGIA
PARECER   Nº 02  /2008

RELATÓRIO :
Trata-se de Projeto Lei nº302/2007 de autoria do Senhor De-

putado Manoel Ribeiro, que dispõe sobre a construção de estações de
tratamento de esgoto sanitário em edifícios e dá outras providências.

Em seu artigo 1º estabelece que os edifícios com gabarito ver-
tical a partir de três andares e os condomínios residenciais com mais de
10 unidades, no âmbito do Estado do Maranhão, deverão ter, obrigato-
riamente, pequenas Estações de Tratamento Sanitário-ETE.

No tocante ao projeto em tela o Parecer nº 382/07 da Comissão
de Constituição e Justiça e Redação Final posicionou-se em contrário
argumentando vício de inconstitucionalidade formal; ocorre que o Au-
tor recorreu da decisão através de Requerimento nº575/07, nos termos
do Art. 175, § 4º do Regimento Interno da ALEMA, deferido pelo
Plenári.

Agora o Projeto vem a nós para receber parecer quanto ao
mérito.  É o que segue.

No Brasil, alguns especialistas consideram que o saneamento
básico ainda carece de uma regulamentação sólida.  No normativo atual
falta clareza quanto às regras para a atuação da iniciativa privada para
otimizar o esforço público para universalização da prestação dos ser-
viços de água tratada e de esgotamento sanitário.

A Constituição Federal estabelece a competência comum entre
a União, os Estados e os Municípios em matéria de saneamento básico
e proteção do meio ambiente, sendo necessário a conjunção de esfor-
ços para assegurar a adequada prestação do serviço público. Entretan-
to resguarda à União, no inciso XX, do artigo 21, a competência para
instituir as diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive de
habitação, saneamento básico e transportes urbanos.

Nestes termos, o poder normativo federal está restrito à fixa-
ção de diretrizes básicas a serem observadas pelas demais entidades da
federação, na ação reguladora da atividade de sua competência consti-
tucional, bem como na definição de prioridades com vistas à
universalização do acesso aos serviços de água tratada e esgotamento
sanitário, buscando otimizar o esforço público em referida área.

Em adição, a Política Nacional de Recursos Hídricos regida
pela Lei n.º9.433/97, também não define objetivamente os critérios de
competência para a exploração, nem tampouco estabelece forma de
integração com o setor de saneamento.
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Historicamente, os municípios conferiram a empresas estadu-

ais ou até mesmo municipais, o direito de exploração do serviço de
saneamento básico. Atualmente, tal indefinição repousa, sobremanei-
ra, sobre as áreas metropolitanas, como São Luís, cujas coleções hídricas
têm grande interface. Nessas hipóteses, os Estados já demonstraram
interesse em avocar para si a concessão do direito de exploração.

Por outro lado, diversas empresas têm demonstrado interesse
em investir na privatização do saneamento em território brasileiro,
considerando o mercado ainda pouco explorado.

Também a Lei nº. 11.445/2007, que regulamentou os serviços
de saneamento básico no Brasil não tratou diretamente da questão da
titularidade; sobre esse ponto leia-se o Art. 8º da referida lei:

“Art. 8 o  Os titulares dos serviços públicos de saneamento
básico poderão delegar a organização, a regulação, a fis-
calização e a prestação desses serviços, nos termos do art.
241 da Constituição Federal e da Lei no 11.107, de 6 de abril
de 2005.”

Como se vê há lacunas acerca de normativo sobre o saneamen-
to, o que demonstra a relevância da matéria.

A Lei de Saneamento em seu artigo 2º inclui entre os princípios
fundamentais dos serviços públicos de saneamento básico o seguinte:

IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de servi-
ços de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados
à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio
público e privado. (grifo nosso).

O Estatuto da Cidade, por sua vez, para que a política urbana
ordene o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana, estabelece em suas diretrizes:

III – Cooperação entre os governos, a iniciativa privada e
os demais setores da sociedade no processo de urbaniza-
ção, em atendimento ao interesse social.

Como se vê, normatizar o tratamento de esgotos em edifícios
e condomínios residenciais no Estado encontra abrigo nas diretrizes
constantes dessas normas.

Entretanto, há que se considerar, que tal inovação, imputada
aos empreendedores do ramo imobiliário, impõe investimentos adicio-
nais que, certamente, recairão sobre o consumidor final.  Dessa forma,
o principal beneficiário da norma passa a ser seu principal financiador
direto; comprometendo os benefícios auferidos pelo usuário, que já
vivem em sobrecarga de tributos.

Nesse contexto, há que se promover incentivos e dispor sobre
diretrizes para o financiamento.  O Executivo poderá adotar, con-
forme custos e compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal,
algumas dessas medidas por meio de diploma adequado.

Para minimizar tal viés propõe-se acréscimo da seguinte Emen-
da ao Projeto de Lei em comento, com alteração proposta pela Senhora
Deputada Helena Barros Heluy.

Artigo  - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, poderão ser
adotadas as seguintes medidas, após estudos de viabilidade econômi-
ca:
I - concessão de benefícios, incentivos e privilégios fiscais;
II - inserção de empresa em programa de financiamento  com recur-
sos de fundos estaduais;
III - criação de área de neutralidade fiscal, com o objetivo de
desonerar de tributação estadual, as operações e prestações internas e
de importação, realizadas por empresa cuja atividade se relacione ao
objeto desta Lei;
IV - celebração de convênio de mútua colaboração com órgão ou
entidade das administrações federal, estadual ou municipal;

Parágrafo Único. Todos os custos da construção da ETE deverão ser
suportados, exclusivamente, pelo empreendedor, não podendo ser re-
passados ao consumidor final quaisquer acréscimos no valor da
unidade habitacional.

É, portanto, relevante o objetivo do autor em tratar a questão
de tratamento de esgoto sanitário nesse diploma legal.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, votamos favoravelmente pela aprovação do Pro-

jeto de Lei nº 302/2007, com a emenda acima descrita.
É o voto.

PARECER  DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Meio Ambiente, Minas,

Energia  votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 302/2007, nos
termos do voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LEO FRANKLIM,”

em  19 de agosto de 2008.

DEPUTADO FRANCISCO GOMES  - Presidente, em Exer-
cício e Relator

DEPUTADO RUBENS  JÚNIOR
DEPUTADA HELANA BARROS HELUY

Emenda nº 001 ao Proj. Lei nº 302/2007

Art. 1º Fica acrescido o art. 5º ao Projeto de Lei nº 302/2007
com a seguinte redação:

Artigo 5º Para o cumprimento do disposto nesta Lei pode-
rão ser adotadas as seguintes medidas, após estudos de via-
bilidade econômica:
I - concessão de benefícios, incentivos e privilégios fiscais;
II – inserção de empresa em programa de financiamento com
recursos de fundos estaduais;
III – criação de área de neutralidade fiscal, com o objetivo de
desonerar  de tributação estadual, as operações e prestações
internas e de importação, realizadas por empresa cuja ativi-
dade se relacione ao objeto  desta Lei;
IV – celebração de convênio de mútua colaboração com ór-
gão ou entidade das administrações federal, estadual  ou
municipal;
Parágrafo Único. Todos os custos da construção da ETE
deverão ser suportados, exclusivamente, pelo empreende-
dor, não podendo ser repassados ao consumidor final quais-
quer acréscimos no valor da unidade habitacional.

Art. 2º Ficam renumerados os art. 5° e 6°, que passam a ser
numerados como 6° e 7°, respectivamente.

HELENA BARROS HELUY
Deputada Estadual

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº 200/2008

RELATÓRIO:
Cuida-se da análise do Veto total ao Projeto de Lei Ordinária nº

120/2008 que disciplina o registro dos boletins de ocorrência nas dele-
gacias policiais.

Nas razões do veto, o Exm.º Governador do Estado, defende a
inconstitucionalidade do Projeto em razão da matéria tratada fugir à
iniciativa do Poder Legislativo, violando assim o art. 43, V, da Consti-
tuição Estadual, pois o conteúdo é privativo do Governador do Esta-
do.
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É o relatório,
De acordo com o art. 47 da Constituição Estadual, o Projeto de

lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental.
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á,
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao
Presidente da Assembléia Legislativa os motivos do veto”.

Com efeito, a Constituição Estadual, determina em seu art. 43,
V, que são de iniciativa privativa do Governador do Esta-do às leis que
disponham sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias
de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração
pública estadual,vejamos:

Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Esta-
do às leis que disponham sobre:
I -  fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militares;
II -  criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua remu-
neração;
III -  organização administrativa, matéria tributária e or-
çamentária e serviços públicos;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, pro-
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis,
reforma e transferência de militares para a inatividade;
V -criação, estruturação e atribuições das Secretarias de
Estado ou órgãos equivalentes e outros  órgãos da adminis-
tração pública estadual. (modificada pela Emenda Cons-
titucional 023/98"

Nota-se que o Projeto  de Lei Ordinária nº 120/2008 viola o
princípio da reserva de iniciativa, pois está estabelecelendo atribui-
ções à Secretaria de Estado, invadindo a competência privativa traçada
constitucionalmente ao Chefe do Poder Executivo, e com isso padece
de inconstitucionalidade formal subjetiva, bem como feri o princípio
da separação entre os poderes.

VOTO DO RELATOR:
Ex positis, opinamos pela manutenção do Veto total em face da

inconstitucionalidade formal subjetiva do Projeto de Lei Ordinária nº
120/2008.

É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Final votam pela  MANUTENÇÃO do veto total ao Projeto de Lei nº
120/2008, nos termos do voto do relator.

É  o parecer
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”,

em  19  de  agosto de 2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA - Presidente
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR - Relator
DEPUTADO ARNALDO MELO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº   201 / 2008

RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e

juridicidade do Projeto de Lei nº 137/2008 que dispõe sobre o progra-
ma de qualificação dos Serviços Turísticos e do Selo de Qualidade
Estadual de Turismo.

O presente Projeto visa classificar os padrões dos serviços de
empresas ou entidades prestadoras de serviços turísticos no Estado
do Maranhão.

No art. 2º estabelece quais as atividades das áreas do turismo e
o art. 3º defini quais as empresas e entidades prestam serviços turísti-
cos.

Já o art. 5º determina quais os objetivos do Programa e o art. 6º
menciona as prerrogativas das empresas e entidades que aderir ao
programa.

O cadastramento e a classificação das empresas ou entidades
participantes do programa serão definidos em regulamento.

Em apertada síntese é o relatório.
Conforme o Regimento Interno desta Casa Legislativa, cabe a

Comissão de Constituição e Justiça a realização do controle de
Constitucionalidade Preventivo, além da análise da legalidade e
juridicidade.

Analisando a matéria tratada no Projeto não há nenhum óbice
para que o legislador estadual deflagre o processo legislativo, haja vista
a sua competência residual, consoante determina o art. 25, §1º, da CF,
vejamos:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os prin-
cípios desta Constituição.
§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que
não lhes sejam vedadas por esta Constituição.”

Inclusive, no âmbito Federal vigora a Lei nº 11.637, de 28 de
Dezembro de 2007, que estabelece o programa de qualificação dos
serviços turísticos e do Selo de Qualidade Nacional de Turismo.

Com efeito, o Projeto, ora em comento, feri, em alguns pontos,
normas constitucionais e infraconstitucionais, necessitando de algu-
mas adequações, conforme demonstraremos abaixo:

Primeiramente, o art. 2º estabelece as atividades na área do
turismo, o que não compete ao Estado, pois tal assunto fica adstrito ao
âmbito da União conforme preceitua o art. 22, XVI da CF.

Da mesma forma o art. 3º, defini quais as empresas e entidades
prestam serviços na área do turismo, matéria esta já disciplinada
pela União através da Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977
(Dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; estabelece condi-
ções para o seu funcionamento e fiscalização), não podendo o legisla-
dor estadual regular o assunto.

VOTO  DO RELATOR:
Ex positis, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordiná-

ria nº 137/2008, porém com a exclusão dos artigos 2º e 3º por invadir a
competência da União.

É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Final votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 137/2008, nos termos
do voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”,

em  19 de  agosto de 2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA - Presidente
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR - Relator
DEPUTADO  ARNALDO MELO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº 203/2008

RELATÓRIO:
Trata-se do projeto de lei n° 134/2008, do Senhor Deputado

Pavão Filho que dispõe sobre a proibição do uso, no Estado do
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Maranhão, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quais-
quer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, porventura,
o contenham acidentalmente em sua composição.

De fato, o projeto regula minuciosamente a utilização do ami-
anto no Estado do Maranhão, estabelecendo uma série de restrições
para as indústrias e estabelecimentos que o utilizem.

É o sucinto relatório.
Com efeito, a Constituição Federal, tomando a hierarquia do

ordenamento jurídico, define uma seqüência de atos a serem observa-
dos pelos órgãos legislativos, visando à formação das espécies
normativas.

Assim, o respeito ao devido processo legislativo na elaboração
das espécies normativas é um corolário à observância do princípio da
legalidade consagrado no art. 5°, II, da Constituição Federal, uma vez
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de lei, ou seja, de espécie normativa devidamente
elaborada pelo Poder competente, segundo as normas de processo
legislativo constitucional, determinando, assim, a Carta Magna, quais
os órgãos e quais os procedimentos de criação da norma.

Tal princípio a que está submisso o Poder Público não permite
que haja arbitrariedade por parte de qualquer ente que dele faça parte,
sob pena de ferir-se o Estado Democrático de Direito e a segurança
jurídica.

Neste sentido, esta Comissão de Constituição e Justiça, se-
guindo entendimento do Egrégio STF, rejeitou alguns projetos de leis
de teor muito semelhante ao presente, por entendê-los inconstitucionais.

Todavia, recentemente o Supremo Tribunal Federal modificou
seu entendimento, como se verifica do teor do informativo n. 509 do
STF, que se vê abaixo:
Materiais de Amianto: Proibição e Competência Legislativa - 2
Por votação majoritária, o Tribunal, em questão de ordem, negou refe-
rendo à decisão concessiva de liminar, proferida pelo Min. Marco
Aurélio, e, julgando prejudicado agravo regimental, indeferiu a liminar
pleiteada em ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada pela Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Indústria - CNTI, em face da
Lei 12.684/2007, do Estado de São Paulo, que “proíbe o uso, no Esta-
do de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham
quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, aciden-
talmente, tenham fibras de amianto na sua composição” — v. Informa-
tivo 477. Prevaleceram os votos dos Ministros Joaquim Barbosa e
Eros Grau.
Materiais de Amianto: Proibição e Competência Legislativa - 3
O Min. Joaquim Barbosa salientou, inicialmente, os graves danos à
saúde provocados pelo amianto, citando doenças relacionadas ao seu
uso, e o que disposto na Resolução CONAMA 348/2004, no sentido
de reconhecer, de acordo com critérios adotados pela Organização
Mundial da Saúde, a inexistência de limites seguros para a exposição
humana ao referido mineral. Considerou que, à primeira vista, a lei
impugnada não seria inconstitucional por duas razões. Afirmou, no
ponto, que haveria uma norma a respaldar a postura legislativa adota-
da pelo Estado-membro, qual seja, a Convenção 162 da OIT, promul-
gada por meio do Decreto 126/91. Essa Convenção seria um compro-
misso assumido pelo Brasil de desenvolver e implementar medidas
para proteger o trabalhador exposto ao amianto, uma norma protetiva
de direitos fundamentais, em especial o direito à saúde e o direito ao
meio-ambiente equilibrado. Tendo em conta a coincidência
principiológica entre o texto constitucional e a Convenção, afirmou
que esta deveria ser um critério para se avaliar as normas estaduais, e
conferiu às normas da Convenção, no mínimo, o status supralegal e
infraconstitucional. Ressaltou que, se a União, no plano internacional,
assumiu o compromisso de adotar medidas no sentido de substituir a
utilização do amianto crisotila, conforme os artigos 3º e 10 da Conven-
ção 162, esse compromisso deveria ser utilizado também no plano
interno em face das unidades federativas. A
Materiais de Amianto: Proibição e Competência Legislativa - 4
Além disso, o Min. Joaquim Barbosa se convenceu da legitimidade da
lei estadual impugnada por reputar inadequado concluir que a lei fede-

ral excluiria a aplicação de qualquer outra norma ao caso. Esclareceu
que a preexistência da Convenção impediria que se tentasse levar a lei
ordinária federal ao status de norma geral. A Convenção é que possui-
ria tintas de generalidade nessa matéria, sendo a lei federal uma lei
específica destinada, talvez, a permitir o crisotila no âmbito das rela-
ções federais. Acrescentou que essa distinção entre lei federal e lei
específica seria inaplicável ao caso das leis sobre amianto, porque, em
matéria de defesa da saúde, sobre a qual o Estado-membro tem compe-
tência, não seria razoável que a União exercesse uma opção permissiva
no lugar do Estado, retirando-lhe a liberdade de atender, dentro dos
limites razoáveis, aos interesses da sua comunidade, sob pena de,
assim fazendo, esvaziar por completo o compromisso internacional,
assumido pelo Brasil, na Convenção.

Materiais de Amianto: Pr oibição e Competência
Legislativa - 5
Por sua vez, o Min. Eros Grau, salientando que o Tribunal não estaria
vinculado às razões que fundamentam o pedido do requerente, e repu-
tando imprescindível a análise da conformidade da lei federal com a
Constituição, indeferiu a liminar por entender que a Lei 9.055/95 pare-
ceria inconstitucional, na medida em que desrespeitaria o preceito dis-
posto no art. 196 da CF (“A saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recupe-
ração.”), situação que viabilizaria o estado-membro a legislar sobre a
matéria de forma ampla (CF, art. 24, § 3º). Vencidos os Ministros
Marco Aurélio, relator, Menezes Direito e Ellen Gracie, que referen-
davam a decisão concessiva da liminar, por considerar que, em princí-
pio, na linha de precedentes da Corte, a lei impugnada teria usurpado
a competência da União para tratar da matéria (CF, art. 22, VIII), e
extrapolado a competência concorrente prevista no inciso V do art. 24
da CF, por existir norma federal regulando o tema. Os Ministros Cár-
men Lúcia e Ricardo
ADI 3937 QO-MC/SP, rel. Min. Mar co Aurélio, 4.6.2008. (ADI-
3937)

Desta feita, seguindo o novo entendimento do STF, o conteú-
do do projeto de lei em discussão apresenta-se atualmente como cons-
titucional. Mas não se deixar de destacar seus arts. 5º e 6º, que ferem o
art. 43 da Constituição Estadual.

“Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que disponham sobre:
I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militares;
II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua remu-
neração;
III - organização administrativa, matéria tributária e orça-
mentária e serviços públicos;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, pro-
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis,
reforma e transferência de militares para a inatividade;
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias
de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da
administração pública estadual.”

Constata – se, diante da disposição supra transcrita, que a
matéria constante neste projeto nos art. 5º e 6º versa sobre atribuições
de Secretaria Estadual. Incorre, portanto, na vedação expressa no art.
43, V, da Constituição Estadual.

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou sobre a
questão. Eis o teor da decisão, in verbis:

“Lei do Estado do Rio Grande do Sul. Instituição do Pólo
Estadual da Música Erudita. Estrutura e atribuições de ór-
gãos e secretarias da Administração Pública. Matéria de ini-
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ciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes.
Exigência de consignação de dotação orçamentária para exe-
cução da lei. Matéria de iniciativa do Poder Executivo. Ação
julgada procedente.” (ADI 2.808, Rel. Min. Gilmar Men-
des, julgamento em 24-8-06, DJ de 17-11-06)

Dessa feita, resta evidenciado, que a matéria constante deste
projeto, pelo menos no tocante aos arts. 5º e 6º, é intrínseca à reserva
de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo local, razão pela
qual incide em manifesto vício de inconstitucionalidade formal.

VOTO DO RELATOR:
Ante o exposto, opina-se pela aprovação do presente projeto,

com a ressalva dos seus arts. 5º e 6º, que não podem adentrar ao
ordenamento jurídico.

É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça Redação

Final votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 134/2008, nos termos
do voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”,

em   19   agosto de 2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA  - Presidente
DEPUTADO  ARNALDO MELO  - Relator
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER  Nº   204/2008

RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de

parecer, o Projeto de Lei nº 162/2008, de iniciativa do Senhor Deputa-
do MAURO JORGE  que considera de Utilidade Pública  a Associa-
ção  Maranhense de Hipismo com sede no município de São Luís.MA.

Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, tem  por
objetivo promover eventos relacionados à prática do hipismo; angariar
recursos e receber doações, destinando-os ao incremento do esporte
hípico.

À vista da documentação acostada ao presente Projeto de Lei,
conclui-se que a  mesma atende as exigências legais.

Ressalte-se ademais, que o Projeto de Lei em consideração
obedece aos ditames da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua apro-
vação, presente os pressupostos de ordem constitucional e regimen-
tal.

É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição e Justiça e Redação

Final, votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 162/2008, em parecer
terminativo, nos termos da Resolução Legislativa nº 449, de 24 de
junho de 2004.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO  “LÉO FRANKLIM”

em 19  de agosto de  2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA - Presidente
DEPUTADO ARNALDO MELO -  Relator
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER  Nº   205/2008

RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de

parecer, o Projeto de Lei nº 163/2008, de iniciativa do Senhor Deputa-
do MAURO JORGE, que considera de Utilidade Pública  a  Federação
de Esporte Eqüestres do Maranhão – FEEM, com sede no município
de São Luís.

Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, com cará-
ter desportivo, tem por finalidade: dirigir, propagar e desenvolver o
desporto Eqüestre no Estado do Maranhão.

À vista da documentação acostada ao presente Projeto de Lei,
conclui-se que a  mesma atende as exigências legais.

Ressalte-se ademais, que o Projeto de Lei em consideração
obedece aos ditames da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua apro-
vação, presente os pressupostos de ordem constitucional e regimen-
tal.

É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição e Justiça e Redação

Final, votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 163/2008, em parecer
terminativo, nos termos da Resolução Legislativa nº 449, de 24 de
junho de 2004.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”,

em 19  de agosto de  2008.

DEPUTADO EDIVALDO  HOLANDA  - Presidente
DEPUTADO ARNALDO MELO -   Relator
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº   206/2008

RELATÓRIO:
Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei que reorganiza o

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Maranhão e dá outras providências.
Aprovado por esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em tela foi par-
cialmente vetado pelo Governador do Estado, que lhe aponta a mácula
de inconstitucionalidade material.

Assiste total razão ao veto do Poder Executivo. Como é sabi-
do, o sistema normativo pátrio estabelece procedimentos e competên-
cias para um diploma normativo adentrar validamente o ordenamento
jurídico. Caso contrário, existe o controle de constitucionalidade a
posteriori, de modo a anular os diplomas que se consideram inválidos.
Assim, fundamental o trabalho das consultorias legislativas no sentido
de fazer com que os aludidos projetos obedeçam ao devido processo
legislativo.

Segundo Moraes, (Direito Constitucional. 11. ed. São Paulo:
Atlas, 2002. p. 524.) “o respeito ao devido processo legislativo na
elaboração das espécies normativas é um dogma corolário à observân-
cia do princípio da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma
vez que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de espécie normativa devidamente elaborada pelo
Poder competente”.

Neste passo, os arts. 25, 29 e 33 não observam o que estabe-
lece a Constituição, seja quanto ao percentual de despesas, que não
poderia ter sido aumentado por iniciativa parlamentar, seja em relação
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a não fazer corresponder a emenda ao plano com a estrutura de cargos
da Assembléia. Neste passo, pode-se notar que o aludido Projeto,
neste ponto, padece do vício de não observar o conteúdo da Constitui-
ção Federal.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, verifica-se, pois, que assiste razão ao veto

do Chefe do Executivo local. Opina-se, pois, por sua manutenção
É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição e Justiça e Redação

Final votam pela MANUTENÇÃO  do Veto parcial aposto ao Projeto
de Lei  nº  090/2008, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”,

em 19 de  agosto de 2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA  - Presidente
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR  - Relator
DEPUTADO ARNALDO MELO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N.º   207/2008

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei nº 139/2008, de autoria da Deputa-

da Maura Jorge, que dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas
patrocinadoras de eventos culturais de exibirem advertências sobre os
malefícios das drogas e bebidas alcoólicas.

A Constituição Federal, assumindo a hierarquia do sistema
normativo, estabelece a seqüência de atos e competências a serem
observadas para que uma espécie normativa adentre validamente no
ordenamento jurídico.

A observância ao devido processo legislativo na elaboração do
diploma normativo é um corolário ao acatamento do principio da lega-
lidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém será
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de
espécie normativa devidamente elaborada pelo órgão competente, de
acordo com as disposições do processo legislativo constitucional. O
desrespeito às referidas disposições acarretará a inconstitucionalidade
formal da lei.

Assim, a função legislativa de competência do Estado, é exercida,
por via de normas gerais, normalmente abstratas, que inovam inicial-
mente na ordem jurídica, ou seja, que se edificam diretamente e imedi-
atamente na Constituição. Dessa feita, esta Casa ao exercer sua ativi-
dade legiferante deve atender aos procedimentos e competências esta-
belecidos constitucionalmente.

Com efeito, não resta dúvida de que não há qualquer vício no
tocante à constitucionalidade formal do presente projeto de lei. O
parlamentar possui competência para iniciar o processo legislativo, de
atribuição do Estado-membro, por meio de projeto de lei, por ser
matéria atinente à saúde e ao direito do consumidor. Quanto à compa-
tibilidade do conteúdo da lei em relação ao estabelecido pela Constitui-
ção, faz-se necessário uma maior discussão.

Assim, de se ressaltar que não nos parece que no presente
projeto de lei existe violação aos princípios constitucionais do livre
exercício da atividade econômica e da livre iniciativa , previstos
nos arts. 1º, 4º e 170, parágrafo único, da Constituição Federal, uma
vez que a medida nos parece proporcional. Vale dizer, a medida não é
por demais gravosa para o objetivo que pretende, qual seja, possibili-
tar maior informação ao consumidor, protegendo sua saúde.

É que essas liberdades constitucionais afastam em certa medi-
da a possibilidade regramento restritivo estatal. Se é certo que o Esta-
do brasileiro adotou um modelo econômico baseado na propriedade
privada dos meios de produção, na iniciativa privada e na livre concor-

rência, não cabe ao Estado intervir nos casos em que seja desnecessária
sua atuação na defesa dos interesses públicos.

Ora, a ordem econômica consagrado pela Carta da República
dá proteção aos princípios da livre concorrência, da defesa do consu-
midor e da liberdade do exercício das atividades econômicas. Assim, a
ordem econômica na Constituição de 1988 define opção por um siste-
ma no qual joga um papel primordial a livre iniciativa, que atribui à
iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação de
bens ou serviços, cabendo ao Estado apenas e tão-somente uma função
supletiva, pois a Constituição Federal determina que a ele cabe apenas
a exploração direta da atividade econômica quando necessária a segu-
rança nacional ou relevante interesse econômico (CF, art. 173).

Essa circunstância, portanto, implica na regra de que o Estado
só intervirá na economia em situações excepcionais, o que está a ocor-
rer no caso em tela.

VOTO DO RELATOR:
Vê-se, pois, que o projeto de lei em tela pode adentrar

validamente ao ordenamento jurídico pátrio. Opina-se, pois, por sua
aprovação.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Final votam pela  aprovação do Projeto de Lei  nº 139/20098, nos
termos do voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”,

em 19 de agosto  de 2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA - Presidente
DEPUTADO ARNALDO MELO - Relator
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N.º   208/2008

RELATÓRIO:
Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 104/2008, que

acrescenta os arts. 7º-A e 7º-B à Lei nº. 8.715, de 19 de novembro de
2007. Com efeito, o aludido projeto de lei buscava a instituição do
auxílio-saúde para os magistrados do Maranhão.

Assiste total razão ao veto do Poder Executivo. Como é sabi-
do, o sistema normativo pátrio estabelece procedimentos e competên-
cias para um diploma normativo adentrar validamente o ordenamento
jurídico. Caso contrário, existe o controle de constitucionalidade a
posteriori, de modo a anular os diplomas que se consideram inválidos.
Assim, fundamental o trabalho das consultorias legislativas no sentido
de fazer com que os aludidos projetos obedeçam ao devido processo
legislativo.

Segundo Moraes, (Direito Constitucional. 11. ed. São Paulo:
Atlas, 2002. p. 524.) “o respeito ao devido processo legislativo na
elaboração das espécies normativas é um dogma corolário à observân-
cia do princípio da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma
vez que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de espécie normativa devidamente elaborada pelo
Poder competente”.

Assim, de acordo com a Constituição Federal, o subsídio cons-
titui-se em uma parcela única, de natureza remuneratória, vedada a
percepção de quaisquer outras espécies remuneratórias que estejam
sendo percebidas por seu titular.

No dizer de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ao falar “em par-
cela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em
duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes
políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressa-
mente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio,
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verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica
clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes
públicos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmen-
te na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em lei
mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legisla-
ção estatutária”. Conclui a jurista que, com isso, “ficam derrogadas,
para os agentes que percebam subsídios, todas as normas legais que
prevejam vantagens pecuniárias como parte da remuneração.”

Sob esse contexto, a plena eficácia do § 4º do art. 39 da Cons-
tituição da República impõe à magistratura a derrogação do sistema
remuneratório a que estava vinculada por força da legislação anterior
às emendas nº 19 e 41 à Constituição Federal.

Assim, o que era percebido a título de vencimento, representa-
ção mensal, gratificação adicional por tempo de serviço e demais van-
tagens pecuniárias de caráter remuneratório, pagas em razão de deci-
são administrativa ou judicial, é substituído pelo subsídio correspon-
dente. O projeto de lei em comenta visa, contraditoriamente, retornar
ao status quo ante.

A doutrina, repassando a consolidada jurisprudência, tem ano-
tado que o Supremo Tribunal Federal, “entendendo não existir ‘direito
adquirido do servidor a um mesmo regime jurídico ou a um mesmo
sistema de vencimentos e vantagens’, consagra que ‘o quantum
remuneratório é que não pode sofrer redução’”.

Assim, não mais pode subsistir o regime jurídico antigo de
pagamento de vencimentos e de adicionais, ou seja, atualmente os
Magistrados passaram a receber unicamente subsídio. Neste passo,
pode-se notar que o aludido Projeto padece de vício material, por não
observar o conteúdo da Constituição Federal.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, verifica-se, pois, que assiste razão ao veto

do Chefe do Executivo local. Opina-se, pois, por sua manutenção, com
a conseqüente rejeição do projeto de lei nº. 104/2008.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição e Justiça e Redação

Final votam pela MANUTENÇÃO  do Veto parcial aposto ao Projeto
de Lei  nº  104/2008, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”,

em 19 de agosto  de 2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA - Presidente
DEPUTADO ARNALDO MELO - Relator
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JÚNIOR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
 JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

P A R E C E R   Nº  210/2008

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei nº 154/2008, de autoria do Senhor

Deputado Edivaldo Holanda, que modifica a redação do art. 1º da lei nº.
4.734 de 18 de junho de 1986, que proíbe a derrubada da palmeira de
babaçu e dá outras providências.

Com efeito, o intuito do projeto é possibilitar a derrubada de
palmeiras de babaçu nas áreas urbanas do Estado do Maranhão que
componham regiões metropolitanas e em cidades com população aci-
ma de 500.000 habitantes, a fim de possibilitar o desenvolvimento
econômico do Estado.

Como é sabido, o processo de produção legiferante exige a
observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto são
requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seu desres-
peito enseja vício formal à norma jurídica editada. Assim, há de se
fazer a análise da constitucionalidade do projeto destacado.

No tocante ao projeto de lei em tela, vê-se que não há vício
formal qualquer no atinente à reserva de iniciativa. Esta análise é ne-
cessária vez que a possibilidade de legislar é distribuída, pela Consti-
tuição e pela legislação ordinária, entre os muitos órgãos existentes.
Cada qual a exercerá dentro de determinado limites, devendo o legisla-
dor levar em consideração tais vicissitudes no seu trabalho de elabora-
ção normativa. Desta feita, repise-se não há aqui mácula qualquer. Ao
revés, a iniciativa legislativa para o assunto tratado na lei é permitida a
este Parlamento, bem como o projeto de lei ordinária é o meio adequa-
do para modificação da lei nº. 4.734/86.

Neste passo, pode-se notar que o aludido Projeto observa a
reserva de iniciativa legislativa, bem como a espécie normativa escolhi-
da - lei ordinária - é a corretamente estabelecida pela Constituição.

Ultrapassado o exame da constitucionalidade formal, verifica-
se ainda que substancialmente não há vício qualquer no projeto de lei,
sendo portanto, constitucional. Na verdade, o projeto, tal como tabu-
lado, obedece aos dispositivos constitucionais atinentes à espécie.

Todavia, no aspecto da técnica legislativa, algumas modifica-
ções devem ser feitas ao projeto. Com efeito, o projeto de lei traz mais
uma possibilidade de corte de palmeiras de babaçu. A mudança, pois,
deve acontecer pela inclusão de mais um inciso ao artigo 1º, e não pela
modificação da redação do caput do artigo.

Outrossim, a fim de que não se modifique o espírito da lei nº.
4,734/86, propõe-se um política de compensação pela derrubada dos
babaçuais, a ser realizada pelo empreendedor do projeto.

Vê-se, pois, que não há inconstitucionalidade a macular o pro-
jeto de lei em tela, podendo, deste modo, adentrar validamente ao
ordenamento jurídico pátrio, na forma do substitutivo abaixo.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalida-

de e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de Lei
n.º 154/2008, de autoria do Deputado Edivaldo Holanda, na forma do
substitutivo.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Final votam, por maioria, pela aprovação do Projeto de Lei nº 154/
2008, nos termos do voto do Relator, contra o voto do Senhor Depu-
tado Rubens Pereira Júnior.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”,

em 19 de agosto de 2008.

DEPUTADO EDIVALDO HOLANDA -  Presidente
DEPUTADO ARNALDO MELO -  Relator
DEPUTADO RUBENS  PEREIRA JÚNIOR - Contra

SUBSTITUTIV O AO PROJETO DE LEI Nº 154/2008

Modifica a redação do art. 1º da Lei nº. 4.734, de
18 de junho de 1986.

Art. 1º. O art. 1º da lei nº. 4.734/86 fica acrescido do inciso IV
e passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica expressamente proibida a derrubada de palmei-
ra de babaçu em todo o território do Estado do Maranhão,
exceto:
(...)
IV – Nas áreas urbanas de municípios que componham regi-
ões metropolitanas e nas cidades com população acima de
500.000 (quinhentos mil) habitantes, mediante reposição
florestal com as mesmas espécies,  preferencialmente na
mesma bacia ou micro-bacia hidrográfica.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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